
RECICLÁVEL

Garrafa comum ou PET (refrigerante, suco,
óleo);
Sacos e sacolas de plástico; 
Tampas plásticas;
Canudos;
Copinhos de café;
Copos, pratos e talheres de plástico;
Utensílios de cozinha de plástico;
Filme de PVC (embalagem);
Baldes e bacias de plástico;  
Brinquedos de plástico.

Plástico

Latas de alumínio (refrigerante, cerveja);
Arames;
Cápsulas de café tipo nespresso (alumínio);
Folhas de alumínio limpas;
Latas de sardinha, atum, leite em pó,
achocolatados, etc. 

Metal



RECICLÁVEL

Folhas brancas e de caderno;
Cartolina; 
Jornais e revistas;
Panfletos;
Papéis de desenho;  
Papéis de embrulho e de  seda; 
Papéis de escritório;  
Papéis impresso;
Papéis kraft;  
Papelões limpos (caixa de papelão).

Papel

Vidro
Garrafas e frascos vazios;
Garrafas de bebidas vazias;
Frascos de molho e condimentos vazios;
Copos e taças de vidro comum;
Cacos de vidro comum e temperado (janelas
e vidraças);
Vidros de automóveis.

OBS.: Os vidros têm que ser devidamente armazenados em
caixas de papelão e identificados para evitar possíveis
acidentes na manipulação e no transporte dos resíduos.



Embalagens de marmita em alumínio ou Isopor
limpas, sem restos de alimentos;
Embalagens de produtos alimentícios que não
estejam engordurados; 
Embalagens de produtos de higiene e limpeza;
Embalagens longa vida e isopor; 

Outros materiais

RECICLÁVEL



ORGÂNICO

Papéis sujos e/ou engordurados;

Restos de alimento, verduras e frutas em

geral;

Cascas de ovos;

Sachê de chá;

Borra de café;

Folhas secas;

Palitos de Madeira;

Materiais biodegradáveis; 



INDIFERENCIADO OU REJEITO 
(NÃO RECICLÁVEL)

Marmitas plásticas e de isopor sujas;
Plástico metalizado, como embalagens de salgadinhos e
biscoitos;
Materiais engordurados ou sujos com restos de alimentos
(papel, plástico, isopor);
Resíduos de banheiro (papéis higiênicos, fraldas
descartáveis, absorventes, algodão, preservativos,
cotonete);
Máscaras descartáveis usadas;
Panos e tecidos;
Esponja de limpeza (comum e palha de aço);
Resíduo de varrição;
Papéis toalha usados; 
Papel alumínio sujo;
Adesivos, etiquetas e fitas adesivas;
Papel carbono; 
Papel celofane;
Papéis plastificados e fotografias;
Papel termossensível (extratos bancários, cupom fiscal,
comprovante de cartão);
Clipes, grampos e tachinha;
Bitucas de cigarro*.

* Podem ser recicladas através do projeto de reciclagem de bitucas de cigarro, verificar a
disponibilidade dos equipamentos de descarte nos edificios



INDIFERENCIADO OU REJEITO 
(NÃO RECICLÁVEL)

Vidros especiais

Espelhos;
Frascos de porcelana;
Cerâmicas;
Cristais.

OBS.: Os vidros especiais têm que ser devidamente
armazenados em caixas de papelão e identificados para evitar
possíveis acidentes na manipulação e no transporte dos
resíduos.



Agulhas, lâminas de barbear, bisturi, lancetas
e espátulas;
Frascos de medicamentos e ampolas de
vidro;
Resíduos biológicos em geral;
Resíduos químicos (reagentes e resíduos de
laboratório);
Meios de cultura (sólidos);
Gazes, algodão e outros materiais
potencialmente contaminados;
Luvas e máscaras potencialmente
contaminadas usadas em laboratório;
Lata de inseticida, solvente, tinta e verniz.

OBS.: A Coordenação de Gerenciamento de Resíduos (SeMA/CGR)
orienta que os resíduos perigosos não devem ser descartados nas
lixeiras de coleta seletiva. Devem ser descartados conforme
procedimentos especiais descritos no site da SeMA
(www.sema.unb.br). Em caso de dúvidas, favor contactar através  
do telefone: 3107-2824 ou e-mail: semacgr@unb.br.

RESÍDUOS PERIGOSOS 
(NÃO RECICLÁVEIS)


